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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210139 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS VENTOS, 
S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. JOSE LEAL 
NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma MUSTAFE & BORGES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 83.315.960/0001-785 estabelecida à Rua C, N° 333, Bairro Cidade Nova, CEP 
68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a).VALDIR 
JOSÉ BORGES, inscrito(a) no CPF (MF) n° 289.073.616-49, residente e domiciliado no(a) RUA EMBAUBA, 
17, CHACARÁ DO SOL, Parauapebas-PA, CEP 68.515-000, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, Decreto n° 10.024,de 20 de 
Setembro de 2019, da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 e Decreto Federal n.° 8.538/2015, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, do Decreto Municipal n° 071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, assim como nas 
demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP, RESOLVE registrar os preços objetivando Registro de 
Preços para aquisição de material de higiene pessoal e pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro deÇ 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
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ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas — PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 
e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no memorial descritivo e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 
quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 
ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 
Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, mediante 
termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 
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Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 
irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente. 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § 10 do art. 
57, da lei 8.666/93. 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
l e 20,  da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) dias, 
contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores ,J 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
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Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I=(TX)/365 => 	I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até O 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

/ 
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- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidôneo; 

- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá: 
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1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 
execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
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- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § I  do art. 11 do Decreto Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado; 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 
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Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência; 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 
mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 
solicitados. 

Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos. 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 
caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 
inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 
nova data de entrega. 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São atribuições da PMP: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 
das mesmas no prazo de 3 (três) dias; 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 
o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 
Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 
caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 
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Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 

nib 
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇAO DAS NOTAS 

A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP e a proposta da 
empresa classificada em l o lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, 16 de Março de 2021. 

PREFEITURA ICIPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575,249/0001-68 
CONTR4TANTE 

MUSTAFÉ & BORGES 
CNPJ(MF) 83.315-960/0001-78 

CONTRATADA 

Testemunhas, 

Maga oreiro Franco 
1. 	

CP1O3,612.y 
2. Thaís Nas jrnefltQ..L0Pe 

Cí81302 7  
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 8/2020-035PMP. 

Empresa: MUSTAFÉ & BORGES LTDA; C.N.P.J. n° 83.315.960/0001-78, estabelecida à RUA C, N° 333, CIDADE NOVA, Parauapebas 
PA, (94) 
3346-1325, representada neste ato pelo Sr(a). VALDIR JOSÉ BORGES, C.P.F. n° 289.073.616-49, R.G. n° 12.234.857 IICC SP. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00019 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÁO:LENÇO UMEDECIDO UNIDADE 	 750.00 	 21,500 	16.125,00 

sem sabão e sem álcool, Textur - Marca.: BABY POPY 
LENÇO UMEDECIDO sem sabão e sem álcool, Textura Soft 
Grip, Balde com 450 lenços. 

VALOR TOTAL R$ 	16.125,00 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 	 1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210140 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS VENTOS, 
S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. JOSÉ LEAL 
NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma O F RODRIGUES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 13.866.337/0001-28 residente em AV DOS IPÊS, S/N, 
QUADRA 127, LOTE 29, CIDADE JARDIM, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68515-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). Otoniel Ferreira Rodrigues, inscrito(a) no CPF 
(MF) n° 660.389.362-20, domiciliado na Rua 79, Quadra 27, Lote 04, S/N, Bairro Jardim Canadá, Parauapebas-
PA, CEP 68.515-000 nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n°520, de 28 de 
Abril de 2020 e alterações posteriores, Decreto n° 10.024,de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar 
Municipal n° 009/2016 e Decreto Federal n.° 8.538/2015, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, 
do Decreto Municipal n° 071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas 
alterações posteriores e demais legislação em vigor, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao 
caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-
035PMP, RESOLVE registrar os preços objetivando Registro de Preços para aquisição de material de higiene 
pessoal e pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Públicque não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro - 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
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ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas - PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 
e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no memorial descritivo e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 
quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 
ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 

Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, 'idiante 
termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 
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Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 
irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente. 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § 1° do art. 
57, da lei 8.666/93. 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 1 O(dez) dias, 
contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os lores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
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Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I=(TX)/365 => 	I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãç, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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- comportar-se de modo inidôneo; 

- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidde dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA— CEP 68.515-000 

rnb 



<õ DE 

1c, 
ttk 	 Estado do Pará 	 í FI 1 1 o GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
. 	 NRubrica 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 
execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 	Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do Decreto Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado; 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência; 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma p1çrão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

,nb 



(ÇDE 

NFIS t è 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

'4a,6Pøf 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
4 ÇZ.,_  Rubrica ./ 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 
mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 
solicitados. 

Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos. 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 
caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 
inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 
nova data de entrega. 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São atribuições da PMP: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 
das mesmas no prazo de 3 (três) dias; 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 
o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 
Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 
caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 

Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À licitante vencedora caberá, ainda: 
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Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 10, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 

A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP e a proposta da 
empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-P ,16 de Março de 2021. 

PREFEITURA MUN PAL DE PARAUAPEBAS 
FU1'1DO MUNI PAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 
CONTRATANTE 

OFROD 3UES COMRCI 
J(MF) 13.8667 
	

1-28 
CONTRAL 

Testemunhas: 

1. 	 2. 

ci3,3o27 
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ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 8/2020-035PMP. 

Empresa: O F RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS - ME; C.N.P.J. n° 13.866.337/0001-28, estabelecida à R 79, S/N, QUADRA27 
LOTE 04, 
JARDIM CANADA, Parauapebas PA, (94) 99179-2945, representada neste ato pelo Sr(a). OTONIEL FERREIRA RODRIGUES, 
C.P.F. n° 
660.389.362-20, R.G. n° 3550434 SSP PA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00022 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:KIT INFANTIL KIT 	 300.00 	 5,600 	1.680,00 

ESCOVA + PENTE. escova de cc - Marca.: MEDFIO 
KIT INFANTIL: ESCOVA + PENTE. escova de cerdas Suaves 
medindo 14cm e 	pente medindo 11cm com pontas 
arredondadas ambos com textura antideslizante para 
evitar que escorregue das mãos. Composição: plástico 
ABS + Silicone. 

VALOR TOTAL R$ 	1.680,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210141 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS 
VENTOS, S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. 
JOSÉ LEAL NUNES, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma H. MIX - 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 20.076.046/0001-00 com 
sede na AV C, S/N, QUADRA 255, LOTE 006, 4  ETAPA, SALA 01, CIDADE JARDIM, PARAUAPEBAS/PA, 
CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 
Samuel Jacob Honorato Candine, inscrito(a) no CPF (MF) n°017.765.261-63, residente e domiciliado na Avenida 
Dr. Alfredo Amâncio Filho, s/n, Quadra 279, Lote 010, 6 Etapa -Cidade Jardim, Parauapebas-PA, CEP 68.515-
000 nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e 
alterações posteriores, Decreto n° 10.024,de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar Municipal n° 
009/2016 e Decreto Federal n.° 8.538/2015, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, do Decreto 
Municipal n° 071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.°  8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações 
posteriores e demais legislação em vigor, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP, 
RESOLVE registrar os preços objetivando Registro de Preços para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas - PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 
e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no memorial descritivo e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 
quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 
ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 
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Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, mediante 
termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 

Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 
irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente. 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § 1° do art. 
57, da lei 8.666/93. 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) dias, 
contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
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A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I=(TX)/365 => 	I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidôneo; 

- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 
execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1° do art. 11 do Decreto Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado; 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
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Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência; 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 
mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 
solicitados. 

Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos. 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 
caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 
inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 
nova data de entrega. 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São atribuições da PMP: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 
das mesmas no prazo de 3 (três) dias; 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 
o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 
Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 
caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 

Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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À licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § lO, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 
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A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP e a proposta da 
empresa classificada em l lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, 16 de Março de 2021. 

PREFEITURA PAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 
CONTRATANTE 

.- 

H. Mlix - COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
CNPJ(MF) 20.076.046/0001-00 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 
XftB ' 	

2. 	ThaísNde 0P 
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ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 8/2020-035PMP. 

Empresa: H. MIX COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI; C.N.P.J. no 20.076.046/0001-00, estabelecida à AV. DR ALFREDO 
AMANCIO 
FILHO S/N QD.279 LT.OlO, CIDADE JARDIM, Parauapebas PA, (94) 99186-4155, representada neste ato pelo Sr(a). SAMUEL 
JACOB 
HONORATO CANDINE, C.P.F. no 017.765.261-63, R.G. no 880853 SSP TO. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00006 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:GEL ANTISSÉP CAIXA 	 200.00 	 59,000 	11.800,00 

TICO - Marca.: FIXED 
GEL ANTISSÉPTICO Gel antisséptico para as mãos, de 250 
mL, elimina 99% dos Germes e bactérias, não resseca a 
pele, possui refrescante 	aroma cítrico. Absorção 
instantânea. Concentração de 	álcool etílico 70%. 
Validade de 24 meses a partir da data de entrega. Caixa 
com 12 unidades. 

00008 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:CREME DE PEN CAIXA 	 300.00 	 46,800 	14.040,00 
TEAR - Marca.: SEDA 
CREME DE PENTEAR Creme para pentear cabel de 150 ml. 
Dermatologicamente testado, hipoalergênico, não irrita 
os olhos e nem a pele. Composição: Aqua Cetearyl 
Alcohol, Behentrimonium Methosulfate/Cetyl 
Alcohol/Butylene Glycol, Hydroxyethylcellnlose, 
Isopropil Palmitate, Distearyldimonium 	Chloride, 
Phenoxyethanol, Cetyl Esters, 	Glyceryn, 	Sodium 
Benzoate, Parfum, Citric Acid, Tocopheryl Acetate, Aloe 
Barbadensis Leaf Juice Power. Com  validade de 24 meses 
a partir da data de entrega. Caixa com 12 frascos. 

00012 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇAO:FRALDA DESCARTÁV FARDO 	 375.00 	 110,000 	41.250,00 
EL TAM EG Fralda descartável T - Marca.: CAPRICHO 
FRALDA DESCARTÁVEL TAM EG Fralda descartável TAMANHO G 
em formato anatômico, 	com 	barreiras 	laterais 
impermeáveis, anti vazamento, composição mínima, camada 
interna de não tecido de prolipropileno, polpa de 
polietileno, fios de elástico, adesivo termoplástico e 
fitas adesivas para fixação. Validade de 3 anos após a 
fabricação. Pacotes com 8 unidades. Fardo com 24 
pacotes. 

00013 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI E COOP:FRALDA DESCA FARDO 	 125.00 	 110,000 	13.750,00 
RTÁVEL TAM EG - Marca.: CAPRICHO 
FRALDA DESCARTÁVEL TAM EG Fralda descartável TAMANHO G 
em formato anatômico, 	com 	barreiras 	laterais 
impermeáveis, anti vazamento, composição mínima, camada 
interna de não tecido de prolipropileno, polpa de 
polietileno, fios de elástico, adesivo termoplástico e 
fitas adesivas para fixação. Validade de 3 anos após a 
fabricação. Pacotes com 8 unidades. Fardo com 24 
pacotes. 

00014 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:FRALDA DESCA FARDO 	 300.00 	 110,000 	33.000,00 
RTÁVEL TAM. G - Marca.: CAPRICHO 
FRALDA DESCARTÁVEL TAM. G Fralda descartável TAMANHO G 
em formato anatômico, 	com 	barreiras 	laterais 
impermeáveis, anti vazamento, composição mínima, camada 
interna de não tecido de prolipropileno, polpa de 
polietileno, fios de elástico, adesivo termoplástico e 
fitas adesivas para fixação. Validade de 3 anos após a 
fabricação. Pacotes com 8 unidades. Fardo com 24 
pacotes. 

00015 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:FRALDA DESCA FARDO 	 300.00 	 110,000 	33.000,00 
RTÁVEL TAM. M - Marca.: CAPRICHO 
Fralda descartável TAMANHO M em formato anatômico, com 
barreiras laterais impermeáveis, 	anti 	vazamento, 
composição mínima, camada interna de não tecido de 
prolipropileno, polpa de polietileno, fios de elástico, 
adesivo termoplástico e fitas adesivas para fixação. 
Validade de 3 anos após a fabricação. Pacotes com 8 
unidades. Fardo com 24 pacotes. FRALDA DESCARTÁVEL TAM. 
M 

00017 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI E COOP:FRALDA DESCA FARDO 	 75.00 	 110,000 	8.250,00 
RTAVEL SXG ACIMA DE 15 KG - Marca.: CAPRICHO 
FRALDA DESCARTAVEL SXG ACIMA DE 15 KG Com poder de 
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absorção por até 12 horas. Produto hipoalérgênico e 
dermatologicamente testado. Com 	 barreiras 
antivazamento. Na parte externa formato mais anatômico, 
camada com toque de tecido superinacio, flocos de gel 
distribuídos por todo o núcleo absorvente, maior 
absorção, transformando o xixi em gel. Barreiras 
antivazamento, ajuste perfeito 	nas pernas, 	dando 
proteção extra evitando vazamentos, 	frontal. 	Tape 
eficaz no ajuste da fralda ao corpo, permitindo abrir e 
fechar varies vezes as fitas adesivas sem estragar a 
fralda. Validade 03 anos, após data de fabricação. 
Pacote com 8 unidades, Fardo com 24 pacotes. 

 

VALOR TOTAL R$ 

~~Rub 

155. 090,00 

mh 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210142 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS VENTOS, 
S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. JOSÉ LEAL 
NUNES, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma COMABEM - 
SUPERMERCADO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 29.869.851//0001-57 com sede na 
RUA II, S/N, QUADRA 075, LOTE 011, LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA, PARAUAPEBAS/PA, CEP 
68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). ANNA 
CLARA SCHONHOLZER FABRICIO, inscrito(a) no CPF (MF) n° 050.997.342-60, residente e domiciliado na 
RUA II, S/N QUADRA 075, LOTE 011, LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA, Parauapebas - PA, CEP 
68.515-000 nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n°520, de 28 de Abril de 
2020 e alterações posteriores, Decreto n° 10.024,de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar Municipal n° 
009/2016 e Decreto Federal n.° 8.538/2015, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, do Decreto 
Municipal n° 071/2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações 
posteriores e demais legislação em vigor, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP, 
RESOLVE registrar os preços objetivando Registro de Preços para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
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ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas - PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 
e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no memorial descritivo e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 
quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 
Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 
ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 

Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, mediante 
termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 

Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 
irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

,nb 



o DE 

Estado do Pará F94 7  
Z.4 

 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente. 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § lO do art. 
57, da lei 8.666/93. 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
l e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) dias, 
contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
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Nos Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 = (TX) / 365 => 	1 = (6/100) /365 	=> 1 = 0,000 1644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidôneo; 
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- fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 
execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
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Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 10 do art. 11 do Decreto Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado; 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência; 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 
mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 
solicitados. 
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Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos. 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 
caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 
inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 
nova data de entrega. 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São atribuições da PMP: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 
das mesmas no prazo de 3 (três) dias; 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 
o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 
Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 
caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 

Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 

A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP e a proposta da 
empresa classificada em l lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, 16 de Março de 2021. 

PREFEITURA Mi~IPAL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 
CONTRATANTE 

COMABEM - SUPERMERCADO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
CNPJ(MF) 29.869.851//0001-57 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.MItUS0p 11 cw4eíro Finco 
	

2. 	Th jsjasento-Lpes 
2 -27 
	 Q3.302 7 
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ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 8/2020-035PMP. 

Empresa: COMABEM SUPERMERCADO 	E 	DISTRIBUIÇÃO EIRELI-EPP; C.N.P.J. n 29.869.851/0001-57, estabelecida à RUA II LT.11 S/N, 
ALTO 
BONITO, Parauapebas PA, 	representada 	neste 	ato pelo Sr(a). ANNA CLARA SCHONHOLZER FABRICIO, C.P.F. n 	050.997.342-60, 
R. G. 	n 
8431310 PCDI PA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00001 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ALGODÃO Bola 	PACOTE 500.00 	 2,880 	1.440,00 

s de algodão em hidrófilo 100% - Marca.: TOPZ 
ALGODÃO Bolas de 	algodão 	em 	hidrófilo 	100% algodão, 
branqueadas, isentos de 	amidos, alvejante óptico e ph, 
substâncias solúveis em 	água 	dentro 	dos 	limites 
estabelecidos na NBR 13300, Pacote de lOOg. 

00002 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ÁGUA OXIGENA 	CAIXA 200.00 	 13,900 	2.780,00 
DA VOL 10.Peróxido de hidrogên - Marca.: FARNAX 
ÁGUA OXIGENADA VOL 	10 	Peróxido 	de 	hidrogênio (E202) 
usado para infecções, 	limpeza 	de 	pequenos ferimentos 
solução de 3% 	peróxido, 	97% 	água 	frasco 	de 100 ml. 
Caixa com 12 unidades. 

00005 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:CONDICIONADO 	CAIXA 300.00 	 64,900 	19.470,00 
R PAPA CABELOS INFANTIL - Marca.: TOPE BABY 
CONDICIONADOR PAPA CABELOS 	INFANTIL 	Condicionador 
infantil de 200 	ml, 	dermatologicamente 	testado, 
hipoalergênico, não possui 	álcool, não irrita os olhos 
nem a pele 	do 	bebê. 	Ingredientes: 	Aqua, 	Cetearyl 
Alcohol, Hydroxyethylcellulose, Distearyldimonium 
Chloride, Phenoxyethanol, Cetyl 	Esters, 	Parfum, 
Behentrimonium Methosulfate, Sodium 	Benzoate, 	Cetyl 
Alcohol, Cetrimonium Chloride, 	Butylene Glycol, Citric 
Acid, CI 47005. Caixa com 12 frascos. 

00016 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO:FRALDA DESCARTAV 	FARDO 225.00 	 129,900 	29.227,50 
EL SXG ACIMA DE 15 KG - Marca.: BIOFRAL 
FRALDA DESCARTAVEL SXG 	ACIMA 	DE 	15 	KG 	Com poder de 
absorção por até 	12 	horas. 	Produto 	hipoalérgênico e 
dermatologicamente testado. Com 	 barreiras 
antivazamento. Na parte externa formato mais anatômico, 
camada com toque 	de 	tecido 	supermacio, flocos de gel 
distribuídos por todo 	o 	núcleo 	absorvente, 	maior 
absorção, transformando o 	xixi 	em 	gel. 	Barreiras 
antivazamento, ajuste perfeito 	nas 	pernas, 	dando 
proteção extra evitando 	vazamentos, 	frontal. 	Tape 
eficaz no ajuste da fralda ao corpo, permitindo abrir e 
fechar varies vezes 	as 	fitas 	adesivas sem estragar a 
fralda. Validade 03 	anos, 	após 	data 	de 	fabricação. 
Pacote com 8 unidades, Fardo com 24 pacotes. 

00018 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:GEL DENTAL 1 	CAIXA 300.00 	 54,900 	16.470,00 
NFANTIL - Marca.: TP.ALALÁ KIDS 
GEL DENTAL INFANTIL 	De 50 g, fórmula com flúor e baixa 
abrasividade, proporciona proteção 	 anticárie, 
clinicamente comprovada, fortalece 	o 	esmalte 	dos 
dentes, deixando-os fortes 	e 	saudáveis. 	Não 	contém 
açúcar. Sabores: morango, 	tutti-frutti 	e 	uva 	com 
validade de 24 meses a partir da data de entrega. Caixa 
com 12 tubos. 

00025 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:POMADA PREVE 	CAIXA 100.00 	 154,750 	15.475,00 
NTIVA PARA ASSADURAS - Marca.: ISA BABY 
POMADA PREVENTIVA PARA ASSADURAS POMADA PREVENTIVA para 
assaduras, a base 	de 	Retinol 	(Vitamina A), Tocoferol 
(Vitamina E), Oxido 	de 	Zinco, Lanolina anidra, talco, 
água purificada, tubo com 40g. Caixa com 24 unidades. 

00027 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:SABONETE LÍQ 	CAIXA 300.00 	 38,900 	11.670,00 
UIDO INFANTIL - Marca.: LUX 
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL 	SABONETE LÍQUIDO GLICERINADO 
DE 400 ML. 	Dermatologicamente testado, hipoalergênico, 
contém glicerina, biodegradável 	sem 	álcool 
ingredientes: Aqua, Cocamidopropyl 	 betaine, 
Coco-glucoside, Sodium methyl 	2-Sulfolaurate/Disodium 
2-Sulfolaurate, Glycerin, Polyquaternium-7, 
Coco-glucoside/Glyceril oleate, Cetyl 	betaine, 	Citric 
Acid, Sodium Benzoate, Parfum. Com  validade de 24 meses 
a partir da data de entrega. Caixa com 12 frascos. 

00028 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:SHAMPOO INFA 	CAIXA 300.00 	 63,400 	19.020,00 
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NTIL - Marca. 	TOPZ BABY 
SHAMPOO INFANTIL SHAMPOO 	INFANTIL 	200 	mI, 	livre 	de 
sabão e comprovadamente 	Hipoalergênica, 	fórmula 
dermatologicamente testada, livre 	de 	parabenos. 
Composição: água, Cocamidopropyl 	 Betaine, 
Coco-Glucoside, Sodium methyl 2-sulfolaurate / Disodium 
2-sulfolaurate, Cetyl betaine, 	Citric 	acid, Glycerin, 
poliquaternium-7, Sodium benzoate, 	Parfum CI 47005, CI 
15985 com validade 	de 	24 	meses 	a 	partir da data de 
entrega. Caixa com 12 frascos. 

00029 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:SHANPOO PARA 	CAIXA 	 300.00 	 63,400 19.020,00 
PREVENÇÃO DE PIOLHO. - Marca.: TOPZ BABY 
SHAMPOO PARA PREVENÇÃO 	DE 	PIOLHO. Não irrita os olhos 
dos bebês e das crianças. Embalagem: frasco 200 ml. Com 
validades de 12meses a partir da data de entrega. Caixa 
com 12 frascos. 

VALOR TOTAL R$ 134.572,50 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

/111) 



/ 

Estado do Pará 	 í F1s9 6 8 
GOVERNO MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS o 

I 
• t 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

a,  Rubrica 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20210143 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS VENTOS, 
S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. JOSÉ LEAL 
NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma B M PACHECO COMERCIO 
SERVIÇOS PECAS E ACESSÓRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 35.609.947/0001-89 com sede na RUA 
SANTA MARIA, N 62, QUADRA 18, LOTE 62, SALA B, DA PAZ, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68515-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). BRUNO PACHECO 
MARTINS, inscrito(a) no CPF (MF) n° 044.943.571-70, residente e domiciliado na RUA SANTA MARIA, N 
58, QUADRA 18, LOTE 58, DA PAZ, Parauapebas - PA, CEP 68.515-000 nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, Decreto n° 
10.024,de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 e Decreto Federal n.° 
8.538/2015, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, do Decreto Municipal n° 071/2014, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação 
em vigor, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP, RESOLVE registrar os preços 
objetivando Registro de Preços para aquisição de material de higiene pessoal e pedagógico, destinados às unidades 
de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 
pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
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ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas - PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 
constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 
e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
no memorial descritivo e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 
quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 
Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 
ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 

Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, mediante 
termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 

Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 
irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 
recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente. 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § 1° do art. 
57, da lei 8.666/93. 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) dias, 
contado a partir do adimplemento da obrigação. 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
A (0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 = (TX) / 365 => 	1 = (6/100) /365 	=> 1=0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
compra emitida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra; 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidôneo; 

- fizer declaração falsa; 
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- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n.°  8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 
execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
7 01 

P 
01 -89 

ARAUAPEBAS - PA - CEP 68515-000 	 CNPJ 35.6 
mb PF- 



/ 
I 	\ 	 f 	. cI  

Jt 	 Estado do Pará 	 / F7 4 
o GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

,4 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \ 
Rubrica • 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 10 do art. 11 do Decreto Municipal n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caberá à CONTRATADA: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado; 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência; 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 
mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 
solicitados. 

Mb 
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Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos. 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 
caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 
inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 
nova data de entrega. 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

São atribuições da PMP: 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 
das mesmas no prazo de 3 (três) dias; 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 
o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 
Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 
caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 

Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À licitante vencedora caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 10, da Lei N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 

A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-035PMP e a proposta da 
empresa classificada em l lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n.° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, 16 de Março de 2021. 

PREFEITURA MUN CIPAIL DE PARAUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 
CONTRATANTE 

B M PACHÉCO C Ë CIO SERVIÇOS PECASTÊACESSORIOS EIRELI 
CNPJ(MF) 35.609.947/0001-89 

CONTRATADA 

Testemunhas: - 

C.P.F .3aJz61z.27 
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ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2020-035PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 812020-035PMP. 

Empresa: E M PACHECO COMÉRCIO DE PEÇAS E A.SSESSORIOS EIRELI; C.N.P.J. n 35.609.947/0001-89, estabelecida à RUA SANTA 
MARIA, 58 
QD. 18, LT 58, BAIRRO DA PAZ, Parauapebas PA, (94) 98170-6218, representada neste ato pelo Sr (a). BRUNO PACHECO MARTINS, 
C.P.F. 
n 044.943.571-70. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00003 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ALMOFADA Tam UNIDADE 	 200.00 	 8,800 	1.760,00 

anho 50 x 50, feita com enchim - Marca.: SUEDE 
ALMOFADA Tamanho 50 x 50, feita com enchimento em 
flocos de espuma 	costurados em TNT com zíper 
impermeável, cores variadas. 

00004 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:COLCHONETE 1 UNIDADE 	 300.00 	 40,000 	12.000,00 
NFANTIL Colchonete infantil me - Marca.: ORTOBOM 
COLCHONETE INFANTIL Coichonete infantil medindo 1.50 x 
0,60 x 0,05 m, com revestimento impermeável na cor azul 
royal de espessura mínima da napa 0,3mm, com respiro 
lateral. Enchimento com espuma flexível de 100% 
poliuretano D23 ag 1. Garantia do produto de 01 ano 
após a entrega. Acondicionado em embalagem plástica. 
Produto de acordo com os requisitos a métodos de ensaio 
das normas ABNT NBR 13579-1 e 13579-2. 

00007 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:HASTES FLEX± PACOTE 	 600.00 	 2,500 	1.500,00 
VEIS PACOTE COM 150 UNDADE. - Marca.: JHOMSOM 
HASTES FLEXÍVEIS PACOTE COM 150 UNDADE. Bastonetes com 
algodão nas duas extremidades. Utilizado para limpeza 
de ouvidos e dobrinhas dos bebês e para outros fins 
estéticos e de higiene pessoal; Hastes inquebráveis, 
proporcionando segurança e conforto; com pontes de 
algodão, que não soltem fiapos, com sua base que 
contenha ranhuras que permitam uma fixação segura e 
higiênica, pontas 100% algodão com tratamento especial 
antigerme que o 	mantém 	livre de contaminação; 
Embalagem: Pacote com 150 hastes. 

00010 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ESPELHO DE P UNIDADE 	 50.00 	 15,000 	 750,00 
AREDE - Marca.: LEROC 
ESPELHO DE PAREDE Espelho de parede com borda, tamanho 
1 x 0,50 m, cantos arredondados e bordas sem fio 
cortante, formato retangular. 

00011 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ESPONJA PARA CAIXA 	 200.00 	 13,000 	2.600,00 
BANHO - Marca.: STEICY 
ESPONJA PARA BANHO Esponja de poliuretano em cores 
sortidas atóxica, antialérgica, 	textura desenvolvido 
para absorver grande quantidade de espuma. Caixa com 24 
unidades. 

00020 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI E COOP:LENÇO UMEDEC UNIDADE 	 250.00 	 3,400 	 850,00 
IDO sem sabão e sem álcool, Te - Marca.: TYTTY 
LENÇO UMEDECIDO sem sabão e sem álcool, Textura Soft 
Grip, Balde com 450 lenços. 

00021 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:MM4ADEIRA OR UNIDADE 	 300.00 	 4,500 	1.350,00 
TODÔNTICA 250ML. - Marca.: XUKA 
MAMADEIRA ORTODÔNTICA 250ML. 	De cor transparente 
medidas aproximadas do produto AxLxP 20x5,9x5,9cm 

00023 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:PAPEL TOALHA CAIXA 	 200.00 	 7,990 	1.598,00 
Interfolha simples duas dobr - Marca.: ART LIME 

PAPEL TOALHA: Interfolha simples duas dobras, tamanho 
20 x 20 cm, papel branco neutro 100% celulose virgem, 
oferece maxima suavidade e maciez. Não causa irritações 
dérmicas. Caixa com 1000 Folhas. 

00024 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:POMADA ANTIS CAIXA 	 100.00 	 59,000 	5.900,00 
SÉPTICA - Marca.: TRAMUD 
POMADA ANTISSÉPTICA Para o uso de crianças na 
hígienização de ferimentos leves e servindo como 
cicatrizante, frasco da 50 g uso pediátrico e adulto, 
com validade de 12 meses a partir da data de entrega. 
Caixa com 24 unidades 

00026 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:PENTE FINO C UNIDADE 	 300.00 	 0,350 	 105,00 
OM CABO - Marca.: BANI 
PENTE FINO COM CABO Dentes próximos uns dos outros, 
servem pare limpar os cabelos de impurezas como, caspa 
e piolhos. 

00030 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:TATANE EM EV UNIDADE 	 600.00 	 12,990 	7.794,00 
A INFANTIL COM BORDA. - Marca.: SAPECA 
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TATAME EM EVA INFANTIL COM BORDA. Com  superfície 
siliconada anti-derrapante, espessura de 10 mm para 
absorção de impacto em caso de queda e 100% de memória, 
ou seja, o tatame volta a sua espessura original caso 
sofra pressão. Com  bordas de acabamento. Indicado para 
brinquedoteca, quarto de crianças, escolas, playground 
e espaço kids. Medidas: lxlm, com l5nsn de espessura. 

00031 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:TERMÔMETRO C UNIDADE 
LÍNICO DIGITAL. - Marca.: LIMCOTERM 
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. Memória, display LCD, 
resistente à água, bip de aviso, Indicador de bateria 
fraca, desligamento automático, 1 ano de garantia, 
embalagem com 01 unidade. 

00032 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:TESOURA PARA UNIDADE 
CORTAR UNHAS. - Marca.: CONDOR 
TESOURA PARA CORTAR UNHAS. Em aço cirúrgico com ponta 
curvada profissional lâminas de dar precisão ao corte. 
Tamanho de 8 cm. 

00033 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:TOALHA DE BA UNIDADE 
NHO - Marca.: SANTISTA 
TOALHA DE BANHO TOALHA DE BANHO 90% ALGODÃO E 10% 
POLIÉSTER. (Cota Principal) Ligamento tipo crepe pré 
lavada, pré encolhida, fio retorcido, costura dupla, 
gramatura mínima de 440/m, em cores neutras dimensões: 
80 cm x 140 cm. 

00034 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:TOALHA LAVAB UNIDADE 
O. - Marca.: SANTISTA 
TOALHA LAVABO. Toalha felpuda com toque macio e 
delicado, com acabamento nas bordas. Tamanho 30 cm x 45 
cm, 85% algodão no mínimo, 438 g/i, cor branca. 

400.00 

600.00 

1,200.00 

800.00 

VALOR TOTAL R$ 
	

58.807,00 

BM 
PE 

o SERV 
E(REU 

301-89 
ns 

1-70 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA— CEP 68.515-000 

rnb 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
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mb 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210144 

   PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2020-035PMP  

 

Aos dezesseis dia(s) do mês de Março de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS VENTOS, 

S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 22.575.249/0001-68, representado pelo Sr. JOSÉ LEAL 

NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a PRAX – DISTRIBUIDORA & 

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.761.673/0001-01 com sede na RUA PIAUÍ, N 588, BAIRRO 

NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ - MA, CEP 65907-100, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). CESAR FELIX, inscrito(a) no CPF (MF) nº 107.859.608-79, 

residente e domiciliado na RUA PIAUÍ, N 588, ANEXO II, BAIRRO NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ - 

MA, CEP 65907-100,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 520, de 28 

de Abril de 2020 e alterações posteriores, Decreto n° 10.024,de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar 

Municipal nº 009/2016 e Decreto Federal n.º 8.538/2015, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2020, 

do Decreto Municipal nº 071/2014, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas 

alterações posteriores e demais legislação em vigor, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao 

caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2020-

035PMP, RESOLVE registrar os preços objetivando Registro de Preços para aquisição de material de higiene 

pessoal e pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município 

de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material de higiene pessoal e 

pedagógico, destinados às unidades de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 
   

    

  CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
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ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto:  O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 

exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO MATERIAL E DA QUALIDADE DO OBJETO 

 

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 

Especial, cidade Parauapebas – PA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

 

Os objetos adquiridos deverão possuir qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição 

constante na planilha de itens em anexo ao Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade 

e aceitabilidade, reservando-se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, o direito de rejeitá-los no todo ou 

em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem quaisquer ônus adicional, 

sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

Os bens serão recebidos: 

 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

no memorial descritivo e da proposta. 

 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 

sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do seu recebimento. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

O fornecedor deverá efetuar a troca dos produtos que não forem aceitos por estarem em desconformidade com a 

quantidade, qualidade e especificações contidas no memorial descritivo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar de sua notificação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

Constatado qualquer problema que desabone a qualidade do produto, este deverá ser substituído por outro de igual 

ou superior qualidade, no mesmo prazo constante do item anterior, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 

Parauapebas. Caso não seja possível a substituição, serão aplicadas as sanções administrativas previstas em Edital. 

 

Procedida à conferência, a consequente aceitação será feita definitivamente pela CONTRATANTE, mediante 

termo de recebimento definitivo por servidor responsável indicado para recebimento. 

 

Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pela Unidade Solicitante, devido a 

irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o 

recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

CONTRATO 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente.  

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e 

eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 

o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em um dos incisos do § 1º do art. 

57, da lei 8.666/93. 

 

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo até 3 (três) dias úteis, após o recebimento do pedido. 

 

O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10(dez) dias, 

contado a partir do adimplemento da obrigação. 

 

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 

devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado pelo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 

obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

 

A (O) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

A (O) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela (o) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será a seguinte: 
 

 EM = I x N x VP 

 Onde: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX) / 365 => I = (6/100) /365  =>    I = 0,0001644 

 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação (não 

superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 

Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 

compra emitida. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

 

- advertência; 

 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 

Compra; 

 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

 

Obs.: as multas previstas nos subitens citados acima nesta condição  serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

- comportar-se de modo inidôneo; 

 

- fizer declaração falsa; 
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- cometer fraude fiscal; 

 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

- não celebrar o contrato; 

 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

- apresentar documentação falsa. 

 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 

no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições anterior, a licitante 

vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,  o Órgão Gerenciador  deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os fornecimentos deverão ser em conformidade, assim considerados em condições de 

execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 

dos insumos que compõem o custo do material. 

 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 
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Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de Serviço da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS  

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com § 1º do art. 11 do Decreto Municipal nº 071/2014. 

 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 

pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

Caberá à CONTRATADA: 

 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

Entregar o objeto apenas após emissão da correspondente requisição quando solicitado;  

 

Especificar na fatura a descrição detalhada dos objetos valor unitário e total; 

 

Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;  

 

Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no Termo de Referência;  

 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

A contratada deverá garantir a qualidade dos objetos a serem entregues, observando os prazos de validade dos 

mesmos e quando solicitado, substituir no prazo máximo de 3 (três) dias os objetos que não atendam aos requisitos 

solicitados.  



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 

 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

PARAUAPEBAS – PA – CEP 68.515-000  
mb 

 

Os objetos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 

dos mesmos. 

 

Correrá por conta da empresa vencedora toda despesa necessária à satisfação do fornecimento do produto, e em 

caso de troca parcial ou total do mesmo, correrá também por conta da empresa vencedora, todas as despesas 

inerentes a esta devolução e, ou sua substituição. 

 

No caso de apresentarem imperfeições, consequentemente serem substituídos, a validade deverá ser a partir da 

nova data de entrega. 

 

O ônus de correção de imperfeições apresentadas pelos produtos ou substituição dos mesmos, será suportado 

exclusivamente pela licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São atribuições da PMP: 

 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização 

das mesmas no prazo de 3 (três) dias;  

 

Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto. 
 

Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas;  
 

Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação referente ao mesmo; 

 

Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso; 

 

Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem de compra, documento que identifique 

o item, unidade, quantidade, data e horário para a entrega. 

 

Todo o material, no ato do recebimento deverá estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de 

Fornecimento, registrado em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em 

caso de divergência qualitativa ou quantitativa. 

 

Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 

com as normas da listagem. 

 

Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pelo fornecedor; 

 

Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação   

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 

À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 
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Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 

execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos serviços, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 
 

 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o objeto 

deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 

- é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 

PARAUAPEBAS durante a vigência do Contrato; 

 

- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei Nº 8.666/93, a(o)  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará 

um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados; 

 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 

fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 

melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 

referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 

Ordenador de Despesas da(o)  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS 

 

A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  8/2020-035PMP e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 

 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

PARAUAPEBAS – PA – CEP 68.515-000  
mb 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

contados após assinatura da mesma. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 

 

PARAUAPEBAS-PA, 16 de Março de 2021. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.575.249/0001-68 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

PRAX – DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ(MF) 36.761.673/0001-01 

CONTRATADA 

    

 

 

         Testemunhas: 

 

        1.__________________________                                              2.____________________________    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 

 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 

PARAUAPEBAS – PA – CEP 68.515-000  
mb 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2020-035PMP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 

modalidade PREGÃO Nº 8/2020-035PMP. 
 

  

Empresa: PRAX -  DISTRIBUIDORA  &  SERVIÇOS  EIRELI;  C.N.P.J. nº 36.761.673/0001-01, estabelecida à Rua Piaui, Bairro Nova 

Imp, 

Imperatriz MA, representada neste ato pelo Sr(a). CESAR FELIX, C.P.F. nº 107.359.608-79, R.G. nº 213710857 SSP PA.               

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00009  ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E COOP:ESCOVA DENTA  UNIDADE             400.00             2,470           988,00 

        L INFANTIL - Marca.: START                         

        ESCOVA DENTAL INFANTIL  Cerdas  de nylon macias, com 04 

        (quatro) fileiras de  tubos,  com no mínimo 28 tufos de 

        cerdas aparadas e  arredondadas  uniformemente na mesma 

        postura, com feixe   de   cerdas   homogêneas,   escova 

        compacta, cabo opaco,    anatômico   em   polipropileno 

        atóxico, medindo 15 cm de comprimento.                  

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$          988,00 
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